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(Comunicaçùes)

CONSELHO

ACORDO VETERIN@RIO CE/ESTADOS UNIDOS DA AM^RICA

(98/C 122/01)

Ao adoptar a decis}o sobre a celebraç}o do Acordo entre a Comunidade Europeia e os Esta-
dos Unidos da Am~rica relativo a medidas sanit`rias destinadas a proteger a saúde pública e a
sanidade animal em mat~ria de com~rcio de animais vivos e de produtos animaisØ(Î), o Conse-
lho aprovou a seguinte declaraç}o:

«O Conselho toma conhecimento da troca de cartas entre a Comiss}o e o Departamento
de Agricultura dos Estados Unidos da Am~rica e decide exarar em acta as referidas cartas.

O Conselho sublinha que essas cartas s}o um elemento essencial da sua decis}o relativa {
aprovaç}o do Acordo Veterin`rio CE/EUA.

O Conselho e a Comiss}o consideram que os compromissos polòticos assumidos nessas
cartas s}o fundamentais para assegurar a adequada implementaç}o, plena e equilibrada,
do acordo.

A Comiss}o compromete-se, em conformidade com o procedimento previsto no artigo 4o.
da decis}o do Conselho, a aplicar as disposiçùes do artigo 14o.  do acordo para resolver
quaisquer problemas de implementaç}o que venham a surgir, tendo presente, em particu-
lar, a import|ncia que o Conselho atribui, na sua decis}o, {s cartas dos Estados Unidos. A
Comiss}o compromete-se ainda, caso se verifique que ~ impossòvel resolver ao abrigo do
disposto nesse artigo os problemas acima referidos, a proceder {s formalidades necess`rias
para permitir que o Conselho empreenda a acç}o prevista no artigo 16o.  do acordo e
utilizar` os meios que a Comunidade pode invocar por força do artigo 2o.  do presente
acordo.

De qualquer forma, ~ evidente que a Comiss}o deve tomar um certo número de decisùes
de aplicaç}o, no |mbito do Comit~ Veterin`rio Permanente. A Comiss}o prevð que a
transposiç}o para a legislaç}o nacional demore alguns meses, nos termos do artigo 8o.  do
acordo, apös a data da sua assinatura. Durante esse peròodo, a Comiss}o seguir` atenta-
mente a aplicaç}o por parte dos Estados Unidos da Am~rica.

O Conselho decide publicar a presente declaraç}o e as cartas acima mencionadas no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias (s~rie C).».

(Î)ÙJO L 118 de 21.4.1998, p. 1.
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COMISS]O

ECUØ(Î)

20 de Abril de 1998

(98/C 122/02)

Montante na moeda nacional para uma unidade:

Franco belga e
Franco luxemburguðs 40,8507ÙÙ

Coroa dinamarquesa 7,54723Ù

Marco alem}o 1,97910Ù

Dracma grega 342,767ÙÙÙ

Peseta espanhola 168,143ÙÙÙ

Franco francðs 6,63388Ù

Libra irlandesa 0,784601

Lira italiana 1956,24ÙÙÙÙ

Florim neerlandðs 2,22837Ù

Xelim austròaco 13,9242ÙÙ

Escudo portuguðs 202,803ÙÙÙ

Marca finlandesa 6,00637Ù

Coroa sueca 8,48544Ù

Libra esterlina 0,653116

Dölar dos Estados Unidos 1,09475Ù

Dölar canadiano 1,56528Ù

Iene japonðs 144,803ÙÙÙ

Franco suòço 1,64104Ù

Coroa norueguesa 8,20080Ù

Coroa islandesa 78,5267ÙÙ

Dölar australiano 1,69598Ù

Dölar neozelandðs 1,97431Ù

Rand sul-africano 5,53070Ù

A Comiss}o dispùe actualmente de um telex de resposta autom`tica que d` a cotaç}o das moedas mais
importantes. Este serviço funciona diariamente das 15 h 30 m {s 13 h do dia seguinte.

Procedimento de utilizaç}o:

—Ùchamar o telex no.  23789 em Bruxelas,

—Ùdar o seu pröprio número de telex,

—Ùintroduzir o cödigo «cccc» que acciona o disparo do sistema de resposta autom`tica, o qual transmite a
seguir as cotaçùes do ecu,

—Ùn}o interromper a transmiss}o cujo t~rmino ser` automaticamente assinalado pelo cödigo «ffff».

Nota:ÙA Comiss}o dispùe igualmente de telecopiadoras com respondedor autom`tico (com os no. s

296Ø10Ø97 e 296Ø60Ø11) que fornecem dados di`rios relativos ao c`lculo das taxas de convers}o apli-
c`veis no |mbito da polòtica agròcola comum.

(Î)ÙRegulamento (CEE) no.  3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978 (JO L 379 de
30.12.1978, p. 1), com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) no.  1971/89
(JO L 189 de 4.7.1989, p. 1).

Decis}o 80/1184/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1980 (Convenç}o de Lom~) (JO L 349
de 23.12.1980, p. 34).

Decis}o no.  3334/80/CECA da Comiss}o, de 19 de Dezembro de 1980 (JO L 349 de 23.12.1980,
p. 27).

Regulamento Financeiro de 16 de Dezembro de 1980, relativo ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (JO L 345 de 20.12.1980, p. 23).

Regulamento (CEE) no.  3308/80 do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980 (JO L 345 de 20.12.1980,
p. 1).

Decis}o do Conselho dos Governadores do Banco Europeu de Investimento de 13 de Maio de 1981
(JO L 311 de 30.10.1981, p. 1).
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LEVANTAMENTO DOS DOCUMENTOS TRANSMITIDOS PELA COMISS]O AO
CONSELHO ENTRE 6.4. E 10.4.1998

(98/C 122/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Estes documentos podem ser obtidos junto dos serviços de venda cujos endereços figuram na contra-
capa

Cödigo No.  de cat`logo Tòtulo
Data de

adopç}o pela
Comiss}o

Data de
transmiss}o

ao Conselho

Número de
p`ginas

COM(1998) 210 CB-CO-98-225-PT-C Proposta alterada de decis}o do Conselho
relativa a uma ajuda de car`cter excepcional
destinada aos paòses ACP altamente endivi-
dadosØ(Ï)

7.4.1998 7.4.1998 6

COM(1998) 212 CB-CO-98-227-PT-C Relatörio da Comiss}o ao Conselho e ao
Parlamento Europeu sobre o estado da libe-
ralizaç}o dos mercados da energiaØ(Ð)

7.4.1998 7.4.1998 18

COM(1998) 215 CB-CO-98-232-PT-C Proposta de regulamento (CE) do Conselho
que altera os anexos II e III do Regula-
mento (CE) no.  519/94 relativo ao regime
comum aplic`vel {s importaçùes de certos
paòses terceiros

6.4.1998 7.4.1998 7

COM(1998) 218 CB-CO-98-234-PT-C Proposta de decis}o do Conselho relativa {
posiç}o a tomar pela Comunidade no Con-
selho de Associaç}o instituòdo pelo Acordo
Europeu entre as Comunidades Europeias e
os seus Estados-membros, por um lado, e a
República da Bulgaria, por outro, no que
respeita { criaç}o de um Comit~ Consultivo
Misto por parte do Conselho de Associaç}o
UE-Bulg`ria

7.4.1998 7.4.1998 6

COM(1998) 216 CB-CO-98-233-PT-C Proposta de directiva do Conselho que al-
tera as Directivas 70/524/CEE do Conse-
lho, relativa aos aditivos na alimentaç}o
para animais, e 95/69/CE do Conselho, que
estabelece as condiçùes e regras aplic`veis {
aprovaç}o e ao registo de certos estabeleci-
mentos e intermedi`rios no sector da ali-
mentaç}o animal e que altera as Directivas
70/524/CEE, 74/63/CEE, 79/373/CEE e
82/471/CEEØ(Ï)Ø(Ð)

8.4.1998 8.4.1998 6

(Î)ÙEste documento cont~m uma ficha de impacte sobre as empresas e em particular as pequenas e m~dias empresas (PME).

(Ï)ÙEste documento ser` objecto de publicaç}o no Jornal Oficial.

(Ð)ÙTexto relevante para efeitos do EEE.

NB:ÙOs documentos COM podem ser adquiridos quer por assinatura global ou tem`tica quer avulso, sendo o preço, neste caso, proporcional
ao número de p`ginas.
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AUXäLIOS CONCEDIDOS PELOS ESTADOS

CØ66/97

Su~cia

(98/C 122/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(Artigos 92o.  a 94o.  do Tratado que institui a Comunidade Europeia)

Comunicaç}o da Comiss}o, nos termos do no.  2 do artigo 93o.  do Tratado, dirigida aos outros
Estados-membros e terceiros interessados, relativa { medida adequada proposta pela Comiss}o
a propösito do novo enquadramento comunit`rio dos auxòlios estatais no sector dos veòculos

automöveis

Pela carta a seguir transcrita, a Comiss}o informou o Governo sueco da sua decis}o de encer-
rar o processo.

«Por carta de 23 de Outubro de 1997, a Comiss}o informou as autoridades suecas da sua
decis}o de 8 de Outubro de 1997 de dar inòcio ao processo previsto no no.  2 do artigo 93o.  do
Tratado relativamente a todos os regimes de auxòlio vigentes na Su~cia no |mbito dos quais
podem ser concedidos auxòlios ao sector automövel a partir 1 de Janeiro de 1998, nomeada-
mente o regime de auxòlio ao transporte, o regime de reduç}o das contribuiçùes para a segu-
rança social e o regime de auxòlio ao emprego.

Aquando do inòcio do processo, a Comiss}o havia examinado os argumentos avançados pelo
Vosso Governo para justificar a sua recusa de aceitar a proposta de medida adequada na acep-
ç}o do no.  1 do artigo 93o.  do Tratado [decis}o da Comiss}o de 15 de Julho de 1997 comuni-
cada pela carta SG(97) D/6711 de 6 de Agosto de 1997] relativa { adopç}o do novo Enqua-
dramento comunit`rio dos auxòlios estatais no sector dos veòculos automöveisØ(Î) (a seguir de-
nominado o enquadramento). Na sequðncia deste exame, a Comiss}o havia refutado de forma
fundamentada as objecçùes em causa e considerado que, nessa fase do processo, nada justifi-
cava a recusa das Vossas autoridades.

Na sua carta, a Comiss}o notificava, assim, o Vosso Governo para apresentar as suas observa-
çùes no prazo de duas semanas a contar da recepç}o da carta em quest}o. Em conformidade
com o disposto no no.  2 do artigo 93o.  do Tratado, informou os outros Estados-membros e
terceiros interessados mediante publicaç}o da carta no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias (Ï) , convidando-os a apresentarem as suas observaçùes.

Inicialmente, por carta de 6 de Novembro de 1997, as Vossas autoridades comunicaram {
Comiss}o as suas observaçùes relativas { decis}o de inòcio do processo e mantiveram a recusa
da medida adequada proposta pela Comiss}o relativa ao enquadramento comunit`rio dos auxò-
lios estatais no sector dos veòculos automöveis. Mas, em 9 de Dezembro de 1997, na sequðncia
de um exame complementar aprofundado, as Vossas autoridades comunicaram finalmente a
sua aceitaç}o incondicional da medida adequada em quest}o.

A Comiss}o regista n}o terem sido apresentadas quaisquer observaçùes da parte de terceiros ou
dos Estados-membros.

A Comiss}o registou esta aceitaç}o incondicional, tendo consequentemente encerrado o pro-
cesso previsto no no.  2 do artigo 93o.  do Tratado a que havia dado inòcio em 8 de Outubro de
1997.»

(Î)ÙJO C 279 de 15.9.1997, p. 1.

(Ï)ÙJO C 326 de 28.10.1997, p. 3.
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1164 — GEC Alsthom/Cegelec)

(98/C 122/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 8 de Abril de 1998, uma notificaç}o de um projecto de concen-
traç}o, nos termos do artigo 4o.  do Regulamento (CEE) no.  4064/89 do ConselhoØ(Î), atrav~s da
qual a empresa GEC Alsthom, uma empresa comum criada pela General Electric Company plc
e pela Alcatel Alsthom, adquire, na acepç}o do no.  1, alònea b), do artigo 3o.  do referido regula-
mento, o controlo conjunto da empresa Cegelec (uma filial a 100Ø% da Alcatel Alsthom) me-
diante aquisiç}o de acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙGEC Alsthom: produç}o de electricidade, equipamentos de transporte e distribuiç}o de
energia el~ctrica, transportes e construç}o naval,

—ÙCegelec: serviços relacionados com a energia el~ctrica e o controlo do processo industrial.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o
notificada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
no.  4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que
entenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1164 — GEC Alsthom/Cegelec, para o seguinte ende-
reço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax: (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1178 — Koch/Eurosplitter @ J. Aron)

(98/C 122/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 7 de Abril de 1998, uma notificaç}o de um projecto de concen-
traç}o, nos termos do artigo 4o.  do Regulamento (CEE) no.  4064/89 do ConselhoØ(Î), atrav~s da
qual a empresa Koch Industries Inc. adquire, atrav~s das suas filiais Koch HC Partnership BV
e Koch Trading Internacional Inc., na acepç}o do no.  1, alònea b), do artigo 3o.  do referido
regulamento, o controlo conjunto da empresa Eurosplitter BV (uma filial a 100Ø% da J. Aron
@ Company), mediante aquisiç}o de acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙKoch: produtos refinados, produtos quòmicos, g`s lòquido, serviços nas `reas do petröleo
bruto, dos öleos minerais, da energia e da tecnologia quòmica,

—ÙEurosplitter: refinamento de petröleo bruto para combustòveis destinados a motores a reac-
ç}o, combustòveis residuais, gasöleo e nafta.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o
notificada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
no.  4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre
este ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que
entenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1178 — Koch/Eurosplitter @ J. Aron, para o seguinte
endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax: (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).
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II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta de decis}o do Conselho relativa { posiç}o da Comunidade no |mbito do Conselho de
Associaç}o no que respeita { participaç}o da Rom~nia no instrumento financeiro comunit`rio no

domònio do ambiente (LIFE)

(98/C 122/07)

COM(1998) 112 final — 98/0074(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 9 de Março de 1998)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o no.  1 do artigo 130o.S, em
conjugaç}o com o no.  3, primeiro par`grafo, do artigo
228o. ,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando que, por decis}o do Conselho e da Comis-
s}o de 4 de Dezembro de 1995, foi concluòdo o Proto-
colo Complementar do Acordo Europeu que estabelece
uma associaç}o entre as Comunidades Europeias e os
seus Estados-membros, por um lado, e a Rom~nia, por
outro;

Considerando que, em conformidade com o artigo 1o.  do
Protocolo Complementar, a Rom~nia pode participar em
programas-quadro, programas especòficos, projectos ou
outras acçùes comunit`rias, designadamente no domònio
do ambiente, e que as condiçùes de participaç}o da Ro-
m~nia nas referidas actividades ser}o decididas pelo
Conselho de Associaç}o;

Considerando que o Regulamento (CEE) no.  1973/92 do
Conselho, com a última redacç}o que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) no.  1404/96 do Conselho, de 15 de
Julho de 1996, relativo { criaç}o de um instrumento fi-
nanceiro para o ambiente (LIFE), nomeadamente o ar-
tigo 13o.A, prevð que o presente programa seja aberto {
participaç}o dos paòses associados da Europa Central e
Oriental de acordo com as condiçùes de participaç}o em
programas comunit`rios definidas nos Protocolos Adi-
cionais dos Acordos de Associaç}o,

DECIDE:

A posiç}o a adoptar pela Comunidade no |mbito do
Conselho de Associaç}o criado pelo Acordo Europeu en-
tre as Comunidades Europeias e os seus Estados-mem-
bros, por um lado, e a Rom~nia, por outro, no que res-
peita { participaç}o da Rom~nia no instrumento finan-
ceiro comunit`rio no domònio do ambiente figura no
projecto de decis}o do Conselho de Associaç}o em
anexo.

Projecto de decis}o do Conselho de Associaç}o CE–Rom~nia que adopta as condiçùes de parti-
cipaç}o da Rom~nia no instrumento financeiro comunit`rio no domònio do ambiente

O CONSELHO DE ASSOCIAÇ]O,

Tendo em conta o Acordo Europeu que estabelece uma associaç}o entre as Comunidades Eu-
ropeias e os seus Estados-membros, por um lado, e a Rom~nia, por outroØ(Î),

Tendo em conta o Protocolo Complementar do Acordo Europeu que estabelece uma associa-
ç}o entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-membros, por um lado, e a Rom~nia,
por outro, no que respeita { participaç}o da Rom~nia em programas comunit`riosØ(Ï), nomea-
damente os seus artigos 1o.  e 2o. ,

(Î)ÙJO L 357 de 31.12.1994, p. 2.

(Ï)ÙJO L 317 de 30.12.1995, p. 40.
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Considerando que, em conformidade com o artigo 1o.  do referido Protocolo Complementar, a
Rom~nia pode participar em programas-quadro, programas especòficos, projectos ou outras ac-
çùes comunit`rias, nomeadamente no domònio do ambiente,

Considerando que, em conformidade com o artigo 2o.  do referido Protocolo Complementar, as
condiçùes de participaç}o da Rom~nia nas acçùes referidas no artigo 1o.  ser}o decididas pelo
Conselho de Associaç}o,

DECIDE:

Artigo 1o.

A Rom~nia participar` no instrumento financeiro da Comunidade Europeia no domònio do
ambiente (LIFE) em conformidade com as condiçùes definidas nos Anexos I e II que fazem
parte integrante da presente decis}o.

Artigo 2o.

A presente decis}o ~ aplic`vel durante todo o peròodo de execuç}o no instrumento financeiro
no domònio do ambiente (LIFE).

Artigo 3o.

A presente decis}o entra em vigor no primeiro dia do mðs seguinte { sua adopç}o.

ANEXO I

Condiçùes de participaç}o da Rom~nia no programa LIFE

1.ÙA Rom~nia participar` em todas as acçùes realizadas no |mbito do instrumento financeiro comunit`rio
no domònio do ambiente LIFE (a seguir designado «LIFE»); em conformidade com os objectivos, os
crit~rios, os procedimentos e os prazos definidos no Regulamento (CE) no.  1404/96 do Conselho, que
altera o Regulamento (CEE) no.  1973/92 do Conselho, de 15 de Julho de 1996, relativo { criaç}o de um
instrumento financeiro para o ambiente (LIFE).

2.ÙAs condiçùes de apresentaç}o, avaliaç}o e selecç}o das candidaturas relativas a instituiçùes, organiza-
çùes e particulares da Rom~nia benefici`rios do programa ser}o as aplic`veis {s instituiçùes, organiza-
çùes e particulares da Comunidade.

As acçùes de preparaç}o e de formaç}o linguòsticas dizem respeito {s lònguas oficiais da Comunidade.
Em circunst|ncias excepcionais, se a execuç}o do programa LIFE o revelar necess`rio, poder}o ser
aceites outras lònguas.

3.ÙA fim de assegurar a dimens}o comunit`ria do programa LIFE, as acçùes e os projectos transnacionais
propostos pela Rom~nia devem incluir um número mònimo de parceiros dos Estados-membros da Co-
munidade.

4.ÙNos termos das disposiçùes aplic`veis do Regulamento relativo ao programa LIFE, a Rom~nia criar` as
estruturas e os mecanismos adequados a nòvel nacional e tomar` todas as medidas necess`rias para
assegurar a coordenaç}o e a organizaç}o da execuç}o do programa a nòvel nacional.

5.ÙA Rom~nia efectuar` anualmente uma contribuiç}o para o orçamento da Comunidade a fim de suportar
os custos decorrentes da sua participaç}o no programa LIFE (ver Anexo II).

Se necess`rio, o Conselho de Associaç}o pode decidir adaptar essa contribuiç}o.

6.ÙOs Estados-membros da Comunidade, assim como a Rom~nia, envidar}o todos os esforços no sentido
de facilitar a livre circulaç}o das pessoas elegòveis que se desloquem entre a Rom~nia e a Comunidade a
fim de participar em acçùes abrangidas pela presente decis}o.

7.ÙSem prejuòzo das competðncias da Comiss}o e do Tribunal de Contas da Comunidade em mat~ria de
acompanhamento e de avaliaç}o do programa LIFE, previstas nos artigos 10o. , 9o.  e 8o.  do Regulamento
relativo a LIFE, a participaç}o da Rom~nia no programa LIFE ser` constantemente acompanhada com
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base numa parceria entre a Comiss}o e a Rom~nia. A Rom~nia apresentar` { Comiss}o os relatörios
necess`rios e participar` noutras actividades especòficas previstas pela Comunidade neste contexto.

8.ÙSem prejuòzo dos procedimentos previstos no artigo 13o.  do Regulamento relativo ao programa LIFE a
Rom~nia ser` convidada a participar nas reuniùes de coordenaç}o sobre eventuais questùes relativas {
aplicaç}o da presente decis}o, que ter}o lugar antes das reuniùes periödicas do comit~. A Comiss}o
manter` a Rom~nia informada acerca dos resultados dessas reuniùes periödicas.

9.ÙA lòngua a utilizar nos processos de candidatura, contratos, relatörios e em todos os outros aspectos
administrativos do programa LIFE ser` uma das lònguas oficiais da Comunidade.

ANEXO II

Contribuiç}o financeira da Rom~nia para o programa LIFE

1.ÙA contribuiç}o financeira da Rom~nia abranger`:

—Ùas subvençùes ou outros apoios financeiros concedidos aos participantes da Rom~nia no |mbito do
programa LIFE;

—Ùos custos administrativos suplementares de gest}o dos programas pela Comiss}o, decorrentes da
participaç}o da Rom~nia.

2.ÙEm cada exercòcio orçamental, o montante total das subvençùes ou de quaisquer outros apoios financei-
ros concedidos aos benefici`rios da Rom~nia no |mbito do programa LIFE n}o poder` exceder o mon-
tante da contribuiç}o da Rom~nia, apös a deduç}o dos custos administrativos suplementares.

Caso a contribuiç}o da Rom~nia para o orçamento da Comunidade, apös deduzidos os custos adminis-
trativos suplementares, seja superior ao montante total das subvençùes ou outros apoios financeiros
concedidos aos benefici`rios da Rom~nia no |mbito do programa LIFE, a Comiss}o das Comunidades
Europeias transferir` o saldo para o exercòcio orçamental seguinte, deduzindo esse montante da contri-
buiç}o relativa a esse exercòcio. Se, no final da execuç}o do programa LIFE, se registar um saldo posi-
tivo, esse montante ser` reembolsado { Rom~nia.

3.ÙA contribuiç}o anual da Rom~nia ser` de 2Ø200Ø000 ecus em 1998 e 1999. Deste montante, um mon-
tante anual de 110Ø000 ecus destina-se a suportar os custos administrativos suplementares de gest}o do
programa LIFE pela Comiss}o, decorrentes da participaç}o da Rom~nia.

4.ÙA gest}o da contribuiç}o da Rom~nia reger-se-` pelo regulamento financeiro aplic`vel ao orçamento
geral da Comunidade.

Apös a entrada em vigor da presente decis}o, no inòcio de cada ano, a Comiss}o enviar` { Rom~nia um
pedido de mobilizaç}o dos fundos correspondentes { contribuiç}o prevista na decis}o.

Essa contribuiç}o ser` efectuada em ecus e depositada numa conta banc`ria em ecus da Comiss}o.

A Rom~nia efectuar` a sua contribuiç}o para as despesas anuais ao abrigo da presente decis}o, de
acordo com o pedido de mobilizaç}o dos fundos e, o mais tardar, trðs meses apös o envio desse pedido.
Os atrasos no pagamento da contribuiç}o dar}o origem ao pagamento, por parte da Rom~nia, de juros
sobre o montante em dòvida na data de vencimento. A taxa de juro aplic`vel ~ a taxa aplicada pelo
Fundo Europeu de Cooperaç}o Monet`ria no mðs da data de vencimento para as operaçùes em ecusØ(Î)
majorada de 1,5Ø%.

5.ÙA Rom~nia suportar` as despesas administrativas suplementares referidas no ponto 3, a partir do seu
orçamento nacional.

6.ÙDos custos remanescentes da sua participaç}o no programa LIFE, a Rom~nia suportar` 832Ø857 ecus em
1998 e 1Ø251Ø905 ecus em 1999 a partir dos recursos do seu orçamento nacional.

7.ÙDe acordo com o procedimento normal de programaç}o do Phare, os restantes 1Ø257Ø143 ecus em 1998
e 838Ø095 ecus em 1999 ser}o suportados pelos programas nacionais Phare para a Rom~nia.

(Î)ÙTaxa publicada mensalmente no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, s~rie C.
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Proposta alterada de directiva do Conselho que institui uma avaliaç}o da segurança das
aeronaves de paòses terceiros que utilizem os aeroportos comunit`riosØ(Î)

(98/C 122/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(1998) 123 final — 97/0039(SYN)

(Apresentada pela Comiss}o, em 5 de Março de 1998, em conformidade com o disposto no no.  2 do
artigo 189o.A do Tratado CE)

(Î)ÙJO C 124 de 21.4.1997, p. 39.

TEXTO ORIGINAL PROPOSTA MODIFICADA

Primeiro considerando

Considerando que a resoluç}o adoptada pelo Parlamento
Europeu em 15 de Fevereiro de 1996 e as conclusùes do
Conselho de 11 de Março de 1996 apontam a necessi-
dade de a Comunidade adoptar uma posiç}o mais activa
e desenvolver uma estrat~gia para aumentar a segurança
dos seus cidad}os que viajem de avi}o ou que habitem
perto de aeroportos;

Considerando que as resoluçùes adoptadas pelo Parla-
mento Europeu em 15 de Fevereiro de 1996 e em 17 de
Julho de 1997 e as conclusùes do Conselho de 11 de
Março de 1996 apontam a necessidade de a Comunidade
adoptar uma posiç}o mais activa e desenvolver uma es-
trat~gia para aumentar a segurança dos seus cidad}os
que viajem de avi}o ou que habitem perto de aeroportos;

Artigo 1o.

O objectivo da presente directiva ~ contribuir para a me-
lhoria da segurança da aviaç}o, atrav~s da verificaç}o
das aeronaves de paòses terceiros sempre que existam sus-
peitas de que a operaç}o das mesmas n}o tem lugar em
conformidade com as normas de segurança internacio-
nais, da recolha e divulgaç}o da informaç}o relativa a
eventuais deficiðncias, de forma a que possam ser reuni-
das provas suficientes para tomar uma decis}o em rela-
ç}o {s medidas necess`rias para garantir a segurança do
público que utiliza os transportes a~reos, e da previs}o
das medidas a aplicar em relaç}o { correcç}o das defi-
ciðncias constatadas.

O objectivo da presente directiva ~ contribuir para a me-
lhoria da segurança da aviaç}o, atrav~s da inspecç}o das
aeronaves de paòses terceiros, da sua exploraç}o e da sua
tripulaç}o, sempre que existam suspeitas de que a opera-
ç}o das mesmas n}o tem lugar em conformidade com as
normas de segurança internacionais, da recolha e divul-
gaç}o da informaç}o relativa a eventuais deficiðncias, de
forma a que possam ser reunidas provas suficientes para
tomar uma decis}o em relaç}o {s medidas necess`rias
para garantir a segurança dos passageiros, de todas as
pessoas em terra (em particular os residentes em zonas
pröximas dos aeroportos) e da previs}o das medidas a
aplicar em relaç}o { correcç}o das deficiðncias constata-
das.

Quarta, quinta e sexta definiçùes do artigo 3o.

«Normas de segurança internacionais», as normas de
segurança incluòdas nos anexos da Convenç}o sobre
a Aviaç}o Civil Internacional, assinada em Chicago em
7 de Dezembro de 1944, tal como ~ aplic`vel { data de
adopç}o da presente directiva;

«Normas de segurança internacionais», as normas de
segurança incluòdas nos anexos da Convenç}o sobre
a Aviaç}o Civil Internacional, assinada em Chicago em
7 de Dezembro de 1944, tal como ~ aplic`vel no mo-
mento da inspecç}o;
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TEXTO ORIGINAL PROPOSTA MODIFICADA

«Inspecç}o na plataforma de estacionamento», a inspec-
ç}o a bordo e em torno da aeronave para verificaç}o da
validade dos documentos da aeronave e respectiva tripu-
laç}o e do estado aparente da aeronave e respectivos
equipamentos;

«Inspecç}o na plataforma de estacionamento», a inspec-
ç}o a bordo e em torno da aeronave para verificaç}o da
validade dos documentos da aeronave e respectiva tripu-
laç}o e do estado aparente da aeronave e respectivos
equipamentos;

«Aeronave de paòs terceiro», uma aeronave operada por
uma transportadora a~rea cujo Certificado de Operador
A~reo tenha sido emitido por um Estado que n}o seja
Estado-Membro da Comunidade.

«Aeronave de paòs terceiro», uma aeronave operada por
uma transportadora a~rea cujo Certificado de Operador
A~reo tenha sido emitido por um Estado que n}o seja
Estado-Membro da Comunidade ou uma aeronave cuja
utilizaç}o ou operaç}o n}o se efectue sob o controlo de
uma entidade competente de um Estado-Membro.

No.  1, introduç}o e primeiro travess}o do artigo 4o.

1.ÚÙAs autoridades competentes dos Estados-membros
recolher}o toda a informaç}o considerada útil para o
cumprimento do objectivo definido no artigo 1o.  da pre-
sente directiva, incluindo:

1.ÚÙAs autoridades competentes dos Estados-membros
recolher}o toda a informaç}o considerada útil para o
cumprimento do objectivo definido no artigo 1o.  da pre-
sente directiva, incluindo:

—Ùinformaç}o importante em termos de segurança dis-
ponòvel, em especial, atrav~s de:

—Ùinformaç}o importante em termos de segurança dis-
ponòvel, em especial, atrav~s de:

—Ùqueixas dos passageiros, —Ùqueixas dos passageiros, dos utentes e dos resi-
dentes na vizinhança de aeroportos,

—Ùrelatörios dos pilotos, —Ùrelatörios dos pilotos,

—Ùrelatörios das organizaçùes de manutenç}o, —Ùrelatörios das organizaçùes de manutenç}o,

—Ùrelatörios de incidentes, —Ùrelatörios de incidentes,

—Ùrelatörios pertinentes de outras organizaçùes,
independentes das autoridades competentes dos
Estados-Membros.

Artigo 5o.

1.ÚÙAs autoridades competentes de cada Estado-mem-
bro devem garantir que as aeronaves de paòses terceiros
em relaç}o {s quais existam suspeitas de incumprimento
das normas de segurança internacionais e que aterrem
em qualquer dos seus aeroportos sejam sujeitas a inspec-
çùes na plataforma de estacionamento, de acordo com os
seguintes crit~rios:

1.ÚÙAs autoridades competentes de cada Estado-mem-
bro devem garantir que as aeronaves de paòses terceiros
em relaç}o {s quais existam suspeitas de incumprimento
das normas de segurança internacionais e que aterrem
em qualquer dos seus aeroportos sejam sujeitas a inspec-
çùes na plataforma de estacionamento.

a)ÙTodas as aeronaves: 1.AÚÙAs autoridades competentes devem, nomeada-
mente, proceder a inspecçùes na plataforma de estacio-
namento de todas as aeronaves:

—Ùque mostrem sinais de m`s condiçùes de manuten-
ç}o ou que apresentem defeitos ou danos öbvios,

—Ùque mostrem sinais ou relativamente {s quais tenham
sido assinaladas m`s condiçùes de manutenç}o ou
que apresentem defeitos ou danos öbvios,

—Ùque tenham sido detectadas a realizar manobras
anormais desde a sua entrada no espaço a~reo de
um Estado-membro,

—Ùque tenham sido detectadas a realizar manobras
anormais desde a sua entrada no espaço a~reo de um
Estado-membro,
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TEXTO ORIGINAL PROPOSTA MODIFICADA

—Ùque tenham anteriormente sido sujeitas a uma ins-
pecç}o na plataforma de estacionamento em que
tenham sido detectadas deficiðncias, desde que es-
sas deficiðncias n}o tenham sido corrigidas;

—Ùque tenham anteriormente sido sujeitas a uma inspec-
ç}o na plataforma de estacionamento em que tenham
sido detectadas deficiðncias que suscitem graves preo-
cupaçùes de que a aeronave n}o cumpre as normas
internacionais e quando o Estado-Membro receie que
as deficiðncias poder}o n}o ter sido corrigidas;

—Ùquando existam indòcios de que as autoridades com-
petentes do paòs de registo poder}o n}o ter efectuado
as inspecçùes de segurança adequadas;

b)Ù10Ø% dos movimentos, com um mònimo de uma vez
por semana, das aeronaves:

—Ùpertencentes a um operador que tenha sido ob-
jecto de um relatörio-tipo nos termos do arti-
go 4o. ,

—Ùquando a informaç}o recolhida nos termos do arti-
go 4o.  suscite dúvidas quanto ao operador ou quando
uma inspecç}o precedente na plataforma de estacio-
namento de uma aeronave usada pelo mesmo opera-
dor tenha revelado deficiðncias, at~ { adopç}o das
disposiçùes adequadas para medidas correctivas;

—Ùcujo operador ou paòs terceiro de origem tenha
sido objecto de uma decis}o nos termos do arti-
go 9o.

—Ùcujo operador ou paòs terceiro de origem tenha sido
objecto de uma decis}o nos termos do artigo 9o. , at~
{ adopç}o pela autoridade competente das disposi-
çùes adequadas para medidas correctivas;

2.ÚÙAs inspecçùes na plataforma de estacionamento se-
r}o realizadas de acordo com o procedimento descrito
no anexo 2 e utilizando um formul`rio de inspecç}o na
plataforma de estacionamento que incluir`, pelo menos,
os elementos constantes do formul`rio incluòdo nesse
mesmo anexo. Apös a conclus}o da inspecç}o na plata-
forma de estacionamento, ser` fornecida ao comandante
da aeronave uma cöpia do relatörio dessa inspecç}o.

2.ÚÙAs inspecçùes na plataforma de estacionamento se-
r}o realizadas de acordo com o procedimento descrito
no anexo 2 e utilizando um formul`rio de inspecç}o na
plataforma de estacionamento que incluir`, pelo menos,
os elementos constantes do formul`rio incluòdo nesse
mesmo anexo. Apös a conclus}o da inspecç}o na plata-
forma de estacionamento, o comandante da aeronave
ser` informado do conteúdo do relatörio dessa inspecç}o
e, se foram detectadas deficiðncias, o relatörio ser` en-
viado ao operador da aeronave, bem como {s autorida-
des competentes do paòs de registo.

3.ÚÙQuando realizarem uma inspecç}o na plataforma
de estacionamento ao abrigo da presente directiva, as au-
toridades competentes envidar}o todos os esforços para
evitar atrasos desnecess`rios { aeronave.

3.ÚÙQuando realizarem uma inspecç}o na plataforma
de estacionamento ao abrigo da presente directiva, as au-
toridades competentes envidar}o todos os esforços para
evitar atrasos desnecess`rios { aeronave, a menos que
existam motivos razo`veis para uma investigaç}o mais
aprofundada.

Tòtulo e no.  1 do artigo 6o.

Interc|mbio de informaçùes

1.ÚÙAs autoridades competentes dos Estados-membros
participar}o no interc|mbio de informaçùes.

Interc|mbio de informaçùes e cooperaç}o

1.ÚÙOs Estados-Membros adoptar}o disposiçùes com
vista ao interc|mbio de informaçùes e { cooperaç}o en-
tre as suas autoridades competentes, as autoridades com-
petentes de todos os outros Estados-Membros e a Co-
miss}o.
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No.  1 do artigo 7o.

1.ÚÙA informaç}o que circule em conformidade com o
artigo 6o.  ser` exclusivamente utilizada para efeitos da
presente directiva e o acesso a essa informaç}o ser` limi-
tado {s autoridades competentes participantes e { Comis-
s}o.

1.ÚÙA informaç}o que circule em conformidade com o
artigo 6o.  ser` exclusivamente utilizada para efeitos da
presente directiva e o acesso a essa informaç}o ser` limi-
tado {s autoridades competentes participantes e { Comis-
s}o, sem prejuòzo das disposiçùes estabelecidas na mesma
relativamente { publicaç}o das decisùes de imobilizaç}o.

No.  2 do artigo 8o.

2.ÚÙQuando procederem { imobilizaç}o de uma aero-
nave, a autoridade competente do Estado-membro em
que tenha sido realizada a inspecç}o informar` imediata-
mente as autoridades competentes dos paòses em causa.

2.ÚÙQuando se proceder { imobilizaç}o de uma aero-
nave, a autoridade competente do Estado-membro em
que tenha sido realizada a inspecç}o informar` imediata-
mente, por escrito, o operador e as autoridades compe-
tentes do paòs do operador e do Estado em que se en-
contre registada a aeronave;

No.  5 do artigo 8o.

Artigo 8o.A

Direito de recurso

5.ÚÙO propriet`rio ou operador da aeronave ou o res-
pectivo representante no Estado-membro em causa ter`
direito de recurso contra uma decis}o de imobilizaç}o
tomada pela autoridade competente desse Estado-mem-
bro. A apresentaç}o de um recurso n}o ~, por si sö, sus-
pensiva da decis}o de imobilizaç}o.

1.ÚÙO propriet`rio ou operador da aeronave ou o res-
pectivo representante no Estado-membro em causa ter`
direito de recurso contra uma decis}o de imobilizaç}o
tomada pela autoridade competente. A apresentaç}o de
um recurso n}o ~, por si sö, suspensiva da decis}o de
imobilizaç}o.

2.ÚÙOs Estados-Membros estabelecer}o e manter}o em
vigor os procedimentos de recursos adequados, em con-
formidade com a sua legislaç}o nacional.

3.ÚÙA autoridade competente informar` devidamente o
comandante da aeronave sobre o direito de recurso.

Primeiro par`grafo, primeiro travess}o do artigo 9o.

—Ùa realizaç}o de inspecçùes sistem`ticas na plataforma
de estacionamento e outras medidas de vigil|ncia em
relaç}o a um determinado operador ou aos operado-
res de um determinado paòs terceiro,

—Ùa realizaç}o de inspecçùes sistem`ticas na plataforma
de estacionamento e outras medidas de vigil|ncia em
relaç}o a um determinado operador ou aos operado-
res de um determinado paòs terceiro, at~ { adopç}o
pelo operador ou pela autoridade competente desse
paòs terceiro de disposiçùes adequadas para a aplica-
ç}o de medidas correctivas;

No.  1 do artigo 10o.

1.ÚÙOs Estados-membros comunicar}o { Comiss}o as
medidas operacionais que tenham tomado e os recursos
previstos para dar cumprimento ao disposto nos artigos
4o. , 5o.  e 6o.

1.ÚÙOs Estados-membros comunicar}o aos outros Esta-
dos-membros e { Comiss}o as medidas operacionais que
tenham tomado e os recursos previstos para dar cumpri-
mento ao disposto nos artigos 4o. , 5o.  e 6o.
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Artigo 10o.A (novo)

Artigo 10o.A

Publicaç}o das decisùes de imobilizaç}o

1.ÚÙCada autoridade competente publicar`, pelo menos
trimestralmente, informaç}o acessòvel ao público sobre as
aeronaves imobilizadas durante o trimestre precedente.

2.ÚÙEssa informaç}o incluir` igualmente todas as aero-
naves, operadores, paòses de operadores e Estados de re-
gisto cujas aeronaves tenham sido imobilizadas mais de
uma vez durante os últimos 24 meses.

3.ÚÙDa informaç}o publicada constar` nomeadamente
o tipo de aeronave, o nome e paòs do operador, o Estado
de registo, o motivo da imobilizaç}o, bem como o aero-
porto e a data de imobilizaç}o.

Artigo 13o.A (novo)

Artigo 13o.A

Relatörio de informaç}o e revis}o

O mais tardar dois anos apös a entrada em vigor da pre-
sente Directiva, a Comiss}o elaborar` um relatörio sobre
a sua aplicaç}o, tendo nomeadamente em conta os de-
senvolvimentos entretanto verificados na Uni}o Europeia
e nas inst|ncias internacionais. Esse relatörio poder` ser
acompanhado, se se verificar necess`rio, por propostas
de revis}o da presente Directiva.
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III

(Informaçùes)

COMISS]O

Resultados dos concursos (Ajuda alimentar comunit`ria)

(98/C 122/09)

Em aplicaç}o do no.  7 do artigo 9o.  do Regulamento (CE) no.  2519/97 da Comiss}o, de 16 de
Dezembro de 1997, que estabelece as normas gerais de mobilizaç}o de produtos a fornecer a

tòtulo do Regulamento (CE) no.  1292/96 do Conselho para a ajuda alimentar comunit`ria

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 346 de 17 de Dezembro de 1997, p`gina 23)

31 de Março e 14 de Abril de 1998

Regula-
mento

(CE) no. /
/Decis}o de

Lote Acç}o no.
Benefici`rio/

/Paòs de destino
Produto

Quanti-
dade

(t)

Est`dio
de

entrega
Fornecedor

Preço
adjudicado

(ECU/t)

599/98 A 121/97 WFP/Etiöpia HCOLZ 580 EMB Cebag Belgium NV — Antwerpen (B) 802,67

711/98 A 637/96 Costa do Marfim FMAI 1Ø000 DEST De Franceschi SPA — Monfalcone

Pordenone (I)

273,75

B 657/96 EuronAid/

Madag`scar

FMAI 60 EMB Cer. Far. Srl — Voghera (I) 177,00

C 125/97 Nòger MAI 15Ø000 DEST n.a. (Î)

712/98 A 526/96-528/96 Angola PISUM 2Ø500 DEST Gerhard Golücke GmbH @ Co. —

Hamburg (D)

452,52

n.a.: O fornecimento n}o foi attribuido.

(Î)ÙO concurso ~ encerrado.

BLT: Trigo mole
FBLT: Farinha de trigo mole
CBL: Arroz branqueado, longo
CBM: Arroz branqueado, m~dio
CBR: Arroz branqueado, redondo
BRI: Trincas de arroz
FHAF: Flocos de aveia
FROf: Queijo fundido
WSB: Mistura de trigo e soja
SUB: Açúcar
ORG: Cevada
SOR: Sorgo
DUR: Trigo duro
GDUR: Sðmola de trigo duro
MAI: Milho
FMAI: Farinha de milho

B: Manteiga
GMAI: Grumos de milho
SMAI: Sðmolas de milho
LENP: Leite em pö inteiro
LDEP: Leite parcialmente desnatado em pö
LEP: Leite em pö desnatado
LEPv: Leite em pö desnatado vitaminado
CT: Concentrado de tomate
CM: Conservas de cavalas
BISC: Bolachas de elevado valor proteico
BO: Butteroil
HOLI: Azeite
HCOLZ: èleo de colza refinado
HPALM: èleo de palma semi-refinado
HSOJA: èleo de soja refinado
HTOUR: èleo de girassol refinado

BPJ: Carne de bovino em suco pröprio
CB: Corned beef
COR: Passas de corinto
BABYF: Babyfood
LHE: Leite de alto teor energ~tico
Lsub1: Leite de transiç}o para lactentes (primeira idade)
Lsub2: Leite de transiç}o para lactentes (segunda idade)
PAL: Massas alimentòcias
PISUM: Ervilhas partidas
FEQ: Favarolas (Vicia Faba Equina)
FABA: Favas (Vicia Faba Major)
SAR: Sardinhas
DEB: Entregue porto de desembarque — desembarcado
DEN: Entregue porto de desembarque — n}o desembarcado
EMB: Entregue porto de embarque
DEST: Entregue no destino
EXW: [ saòda da f`brica
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Organizaç}o de concursos gerais

(98/C 122/10)

A Comiss}o Europeia organiza um concurso geral, COM/A/13/98, para recrutar um chefe de
unidade (A 3) de nacionalidade suecaØ(Î).

(Î)ÙJO C 122ØA de 21.4.1998 (ediç}o sueca).
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